
Ponto 15.1. 5ª Alteração à licença de loteamento (Alvará 3/95)  

Foi presente à reunião o parecer n.º1 do Departamento de Planeamento Urbanístico, referente
ao requerimento n.º 4382/15 do processo º 4/91(103.00), que a seguir se transcreve:
"5.ª Alteração à Licença de Loteamento - Alteração da Área de Cedência para
Equipamento - Centro Escolar da Fonte Nova
Pretende a Câmara Municipal levar a efeito uma alteração à licença do loteamento titulado
pelo alvará n.º 3/95, em nome da firma Irmãos Mota. Lda., sito em Costa da Fonte, limite do
Souto, freguesia de Pombal, com vista a adequar a área de cedência para equipamento
cedida para o domínio privado municipal, correspondente à área de terreno da escola
primária e à área do lote para ampliação da escola primária (L19), de modo a acolher a
construção do Centro Escolar da Fonte Nova.
Com a construção do Centro Escolar verifica-se a necessidade de afetar a este equipamento
uma área de terreno de 3.859,20 m2, a qual resulta da junção das seguintes áreas:

Área do terreno da escola primária (domínio privado municipal): 1.654 m2;
Área do lote para ampliação da escola primária - L19 (domínio privado municipal):
1.248 m2;
Parte da área que integra a zona verde de enquadramento (domínio público municipal):
957,20 m2.

Considerando a necessidade explicitada, propõe-se a alteração do lote 19 de modo a que
passe a ter a área total de 3.859,20 m2, destinado a equipamento (Centro Escolar), a
integrar o domínio privado municipal, com os seguintes parâmetros urbanísticos máximos:
- Área de ocupação: 2.300 m2;
- Área de utilização: 3.000 m2.
É proposta ainda, a integração de parte da área da zona verde de enquadramento, na área
afeta a arruamentos, estacionamentos e passeios, + 857,80m2, correspondentes à
construção do acesso ao Centro Escolar, situado a sul deste e à zona verde.
No que se refere ao enquadramento da alteração proposta no Instrumento de Gestão
Territorial em vigor para o local, 1ª revisão do PDM, verifica-se que a área afeta ao Centro
Escolar encontra-se classificada, segundo a Planta de Ordenamento:

Cópia de parte da ata da Reunião Ordinária da
Câmara Municipal de Pombal nº0027/CMP/15,
celebrada em 9 de Dezembro de 2015 e aprovada
em minuta para efeitos de imediata execução.

MUNICÍPIO DE POMBAL



Planta de Classificação e Qualificação do Solo - abrangida por solo qualificado em
Solo Urbano - Solo Urbanizado - Espaço de Equipamentos e Infraestruturas, incluída
na Unidade Operativa de Planeamento e Gestão UOPG PO1 - Pombal;
Planta de Equipamentos e Infraestruturas - Equipamentos de Educação Existentes;
Zonamento Acústico e Zonas de Conflito - integrada em Zona Mista;
Recursos Geológicos e Suscetibilidade de Movimentos de Massa em Vertentes -
integrada em Área Potencial (fonte LNEG) – areias, argilas e argilas especiais;
Equipamentos e Infraestruturas - Área de Proteção ao Aeródromo Proposto: Área 5.

Quanto à Planta de Condicionantes, verifica-se que a área em causa não se encontra
abrangida por qualquer servidão administrativa ou restrição de utilidade pública,
nomeadamente Reserva Agrícola Nacional ou Reserva Ecológica Nacional.
Considerando o disposto no artigo 113.º do Regulamento da 1.ª revisão do PDM, o Espaço
de Equipamentos e Infraestruturas corresponde às áreas do território onde se localizam
equipamentos coletivos ou infraestruturas.
De acordo com o artigo 115.º do mesmo Regulamento, considera-se que é salvaguardada a
adequada integração urbana no que se refere à volumetria, alinhamentos e compatibilidade
de usos com a ocupação envolvente, bem como o cumprimento dos parâmetros urbanísticos
estabelecidos, nomeadamente índice máximo de ocupação e índice máximo de utilização.

Parâmetros
Urbanísticos

Lote 19
(Centro Escolar) (%)

1.ª Revisão do
PDM (%)

Índice máximo de
ocupação 59,6 < 60

Índice máximo de
utilização 77,7 < 80

     
 
A alteração proposta à licença da operação de loteamento, por prever a alteração da
utilização de uma parcela de terreno de verde de enquadramento para equipamento, com
consequente aumento da edificabilidade, está sujeita a consulta pública  nos termos do
disposto nos artigos 53.º e 54.º do RMUE para efeitos de cumprimento do disposto nos n.º 2
e 3 do artigo 27.º do RJUE.
Considerando que parte da área a afetar ao Lote 19 para equipamento (Construção do
Centro Escolar da Fonte Nova), provém da zona verde de enquadramento que integra o
domínio público municipal, a presente proposta de alteração à licença de loteamento só
poderá ter o devido seguimento, após a desafetação  daquela área (957,20 m2) do domínio
público municipal para o domínio privado municipal.
Neste pressuposto, importa dar o devido seguimento ao procedimento de desafetação
mencionado, sendo que compete à Assembleia Municipal deliberar, sob proposta da Câmara
Municipal, a desafectação da área de 957,20 m2 do domínio público para integrar o domínio
privado, ao abrigo do estipulado na alínea q) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de
12 de setembro, seguindo o regime prescrito pelo CPA.
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Conforme parecer jurídico, em anexo, emitido por Teófilo Araújo dos Santos, Advogados, em
07/12/2015, a Câmara Municipal poderá dispensar a audiência prévia na tomada da sua
deliberação, nos termos do artigo 124.º do CPA, considerando para o efeito que:

a)      Se trata de uma decisão urgente porquanto dela depende o encerramento da
candidatura ao Mais Centro (alínea a), n.º 1, artigo 124.º do CPA);
b)      A realização da audiência dos interessados em momento anterior à proposta de
submissão à Assembleia Municipal, que se realizará no próximo dia 16 de dezembro,
não é temporalmente viável, o que iria comprometer o encerramento da candidatura ao
Mais Centro dentro do prazo estabelecido para o efeito (alínea c), n.º 1, artigo 124.º do
CPA);
c)      A audiência dos interessados acabará por ser efetuada no âmbito da consulta
pública da alteração à licença da operação de loteamento.

Assim, face ao anteriormente exposto, sugere-se que a Câmara Municipal delibere:
1- Propor à Assembleia Municipal nos termos do disposto nos artigos 33.º, n.º 1, alínea ccc)
e 25.º, n.º 1, alínea q) da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a desafetação de uma área de
terreno de 957,20 m2 integrada no domínio público municipal, como zona verde de
enquadramento com a emissão do alvará de loteamento n.º 3/95, para o domínio privado
municipal, de modo a integrar o Lote 19 destinado a equipamento (Centro Escolar da Fonte
Nova), conforme proposta de alteração do loteamento em anexo;
2- Proceder à abertura de um período de consulta pública, após deliberação da Assembleia
Municipal referida no ponto 1, referente à proposta de alteração ao loteamento em anexo,
nos termos do disposto no artigo 54.º do RMUE para efeitos de cumprimento do disposto
nos n.º 2 e 3 do artigo 27.º do RJUE.
À consideração superior."
Do processo consta ainda o parecer juridico emitido pelo Dr. Teófilo que se dá por
integralmente reproduzido e que fica arquivado nos respetivos serviços.
A Câmara deliberou, por unanimidade,
Primeiro:Propor à Assembleia Municipal nos termos do disposto nos artigos 33.º, n.º 1,
alínea ccc) e 25.º, n.º 1, alínea q) da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a desafetação de
uma área de terreno de 957,20 m2 integrada no domínio público municipal, como zona
verde de enquadramento com a emissão do alvará de loteamento n.º 3/95, para o
domínio privado municipal, de modo a integrar o Lote 19 destinado a equipamento
(Centro Escolar da Fonte Nova), conforme proposta de alteração do loteamento em
anexo;
Segundo: Proceder à abertura de um período de consulta pública, após deliberação da
Assembleia Municipal referida no ponto 1, referente à proposta de alteração ao
loteamento em anexo, nos termos do disposto no artigo 54.º do RMUE para efeitos de
cumprimento do disposto nos n.º 2 e 3 do artigo 27.º do RJUE, nos termos da proposta
supra transcrita.
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